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Autoriza o Executivo Municipal a celebrar conv� 
nio com o Departament o de Estradas de Rodagem ' 
do Estado de São Paulo - DER - e a Se cretaria ' 
de Estado dos Neg�cios de Transportes, · para a ' 

�eali:ação de estudo básicos, projeto e constr� 
çâo do Terminal Rodoviário de Pa ssageiros de ' 
Distrito de Terumâ. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Fa�o saber que a c;mara Municipal aprova e eu sanei� 

no e segu inte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Mun icfpio de Assis eutori:ado a celebrar, re• 

presentado pelo seu Prefei�o Municipal, convênio com 

e s�crctari� de Esta do dos N� 9�ci os dos Tra�sportes' 

Departamento de Estrada s de Rodagem do Estado de S�o 

r�ulo (D[R), tendo como o� jct iv o n real i:açâo d� es

tudo básicos, projeto e construção do Terminal Rodo

v iÓr io de rassageiros do Distrito de TarumÕ. 

Art_igo 22 - As obr igações assumidas pelos convenentes serão esp� 

cificados no respectivo instrumento a ser ce lebrado ' 

entre ambos, cabendo ao Municf pio as despesas que 

eventua l mente ocorrerem conforme o est ipulado na 

avença. 

, 

, 

Artigo 30 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmar novos' 

conv;nios ou termos adit i vos que forem necess�rios a 

implantação definitiva da obra. 

Artigo 4� - As despesas que onerarem a Prefeitura Municipal de ' 

Assis, cm dccorr�ncia da presente Lei, corrcr�o por 

conta de recursos contemplados nos respectivos orça

mentos ou atrav�s de cr�ditos adicionais que scr�o ' 

cobertos com re cursos previstos na lei Federal nº••• 

4.320 de 17 de março de 1.964, devidamente autoriza

dos pcla.C�mara Municipal. 

Parágrafo Único - Em caso de desistência da constr ução ou den�n

cia do convênio, por inadimplênc ia desta Prefeitura, 

esta obr ig a -se a restituir aos cofres do DER, o va

lor correspondente �s parce las recebidas, devidame� 
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Artigo SQ 

te corrigidas, levando-se em consideração, para cá! 
culo da correção, a variação das BTNs, entre a-data 

do recebimento de cada parcela e aquela da restitui -
ção tota 1. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, tr 18 de outubro de 1989. 

' 

ROMEU 

Pub 1 i cada na Jur r 
dicos da Prefeitura Municipal de Asa�•, em 18 de outubro de 1989. 

JOÃO CARLOS FILHO 


